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DE ALAGOINHAS,

Senhor Presidente,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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Trata o presente Projeto de Lei da autorizaçãovpara abertura de crédito adicional
especial ao Orçamento Municipal visando a inclusão de nova ação orçamentária do tipo
projeto.

A autorização, ora requerida, deve-se ao fato de que os recursos consignados, na
Lei no 2.655 de 02 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o orçamento para o exercício de
2023, demandam a modificação diante da necessidade de adequ açáo do orçamento
previsto.

O Projeto de Lei de Crédito Especial irá incluir a ação í.400 - Aquisição de lmóvel
Escolar visando a correta classificação da despesa decorrente de aquisição de imóvel
que funciona unidade escolar.

Exatamente por se tratar de adequação para execução da Lei Orçamentária, e pela
necessidade de inclusão de novo projeto, é que nos oportuniza, apresentar o apenso
Projeto de Lei que é de interesse dos munícipes.

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos llustres Edis, que o
presente Projeto de Lei tramite em regime de Urgência Urgentíssima, segundo o rito
disciplinado pelo Regimento lnterno dessa casa da cidadania, recebendo o devido
acolhimento em função da relevância do seu conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
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JOAQUIM BELAR]ü.M'IÂNOOSO NETO
prefeito

Alagoinhas, 20 de setembro de 2029
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PROJETO DE LEI NO ZI,,DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

'ABRE AO ORÇAMENTO FTSCAL DO MUNICíp!O, CRÉOtrO
ADTooNAL ESpEctAL arÉ o vALoR DE R$ z2o.ooo,oo
(SETECENTOS E V|NTE MrL REA|S), PARA OS FINS QUE
EspEctFrcn e oÁ ourRAS pnouoÊncns".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional

especial até o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) ao Orçamento

municipal em vigor, para atender à seguinte programação:

ADrCÃO:

ORGÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRlA
FUNCIONAL /
PROGRAMA

SEGUNDO A
NATUREZA

IDUSO 
' 

EF 
'FONTE 

' 
CO /RP

VALOR R$

03.06.00 -
Secretaria

Municipalde
Educaçâo

03.06.53 - Fundo
Municipalde

Educação

12.368.0003.
1.406 - Aquisição
de lmóvel Escolar

4.5.90 -
Aplicação

Direta

0.1.500.1001 .2
R$ 720.000,00

RS 720.fi)0,00Total da Adição:

Art. 20 - O recurso disponível para atender a abertura do crédito adicional especial,

autorizado no artigo 10 desta Lei, é o proveniente da anulação total ou parcial de dotação

orçamentária na forma estabelecida no art. 43, § 10, lnciso lll da Let 4.3201il, e com

respaldo e fundamento no Art. 167, lnciso Vl da Constituição Federal, conforme

detalhamento evidenciado a seguir:

ANULAGAO:

ORGÃO
UNIDADE

ORCATIIENTÁRN
FUNCIONAL'
PROGRAttiA

SEGUNDO A
NATUREZA

IDUSO / EF /
FONTE 

'RP

VALOR R$

03.06.00 -
Secretaria

Municipalde
Educação

03.06.53 - Fundo
Municipalde

Educaçâo

12.122.0013.2167-
Manutençâo E

Conservaçáo De
Bens lmóveis E

Móveis

3.3.90 -
Aplicaçáo

Direta
0.1.500.1001 .2 R$ 720.000,00

Total da Anulação: R$ 720.000,00
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AÉ. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o crédito adicional especial de que

trata esta lei, nos limites e com os recursos abaixo indicados:

I - decorrentes do superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o

estabelecido no art.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei 4.320164;

ll - deconentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme

estabelecido no art.43, §1o, lnciso ll e §3o e §4o da Lei 4.320164;

lll - deconentes de anulação parcial ou total de dotações fixadas no orçamento

vigente, até o limite de 100% (cem por cento), conforme o estabelecido no art.43, lnciso Ill

da Lei 4.320164, e com base no Art.167, lnciso V!, da Constituição Federal.

AÉ. 40 - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão e/ou alterações de grupo de

despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos que não estejam previstos na

ação especificada no artigo 1o desta Lei.

AÉ. 50 - Ficam alteradas e atualizadas as Metas, lniciativas e Prioridades da

Administração Municipal para exercício de 2023, em decorrência do Crédito Adicional

Especial autorizado nesta Lei.

AÉ. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, EM

20 de setembro de2023.
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JOAQUIM BELARIiíINO CARDOSO NETO

Prefeito



IN§TRUMENTO DE COMPROMI§5O

coiulPsslçÃo os ltríet o
DE PAcAMENTo DE DE§APRoPateçÃo E

EspOUO DÊ InENE ANDRAOE Ds AS§|S, neste ato répresentado por seu inventariênte,

devidamente nsmeado nos autos do processo número 0001788'91'2001'8'05'00M' sr'

AMILT§N $OARE§ DE A§§l§, brasileiro, viúVo, regularmente inscrito no cPF sob o ne

050.19a.145*15, residente e domiciliado à Bua Luiz viana, 444, Ca§a 08, fundos' centro'

Alagoinhas- BA, doravante denorninado ÊXPROPBTADO e a MUlrllclpíO DE AIAGOINHAS'

pe§§oa iurídlca de dlreho público lnterno, com sede na Praça §racillano de Freltas' §lN -
eentro - CÉP: rt8.OX0-110, Alagoinha§lBA, in§gtto no CNPI sob o ne 13'646'(ts5/0001-38'

neste âtô representado por seu Prefeito, JOAQUIM EELARMINO NETO, brasileiro' casâdo'

médico, inscrito no cPÊ sob no 255.102.315-72, residente e domiciliado no Parque Floresta' ne

61, ZÊ Trâvessa, Centro, Alagoinhas - Bahia, firmam a prê§ente COMPO§IçÁO Aítl!1l6ÁVEL' nos

seguintes tÊrmos:

CONSIDER,/qNDO a existência do processo de Desapropria$o e do processo de lnventário que

trãmitam na 2e Vara cível da comarca de Alagoinhas, sob os números 0000345-

71.2002.8.05.0004 e 0001788-91.2001.8.05.0004 r§§pectivamente;

CONSTDERANDO que o Município depositou ern juízo a quântiâ de R§ 46'830,34(quarenta e seis

mil oitocentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), no dia 21 de fevereiro de 2@2, como

comprova o documento anexado às fls'17;

coNStDERANDo os terffios do t.,qUoo DE AVAuAçÃO produzido pelo PERlro JUDlclAL, que

avaliou os bens ern R5250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) na data de 02 de abril de

2004;

CON§IDERANDO a atualiza$o rnonetária e os juros de mQra' assim como os parâmetros de

atualizaçãoestabelecidospeloSTFnaocasiãodojulgamentodaADl2332;

coN§IDEftANDO a interesse público municipal na regularização da titularidade

da desapropriação, com vistâ§ â permitir a utilização de recursos

ampliaçâo,Ôfertandoummelhoremaiseflcienteserviçodeensino



rCINSIDERANDO ainda, a falta de recursns financeirss do espólio da EXPROPRIA§4, para

adimplir o devido lTlV referente à transmissão de propriedade do imóvel EXPROPRIADO, da

empresa AMANDA INCORPORAçAO Vf run* E ASMINI§TRAÇÃO DE lMÓVElS, para a Ré, que,

âpesar da transmissão da posse desde março de 1994, como cômprova o contrato de compra e

venda anexo, até a presente data não foi formalizada côm a lavratura da escritura pública e o

reu registra no Cartório de Registro e lmóvais competente;

CON5IDERANDO que o Juízo da 2e Vara Cível da Comarca de Alagoinhas expediu Alvará Judicial

autorizando o inventarlante a assinar, ern norns do espólis, a Escritura Pública de Compra e

Venda necessária para que se pr*ceda ao registro no Cartório de Registro de lmóveis,

regularizands a titulâridade do bem e permitindo a sua transferência regular;

CONSIDERANDO, por fim, que é interesse de ambas as partes regularizar a situação documental

do bem, mediante o cumprimento das formalidades legais, o pagamento do preço justo e o

consequente recolhimento do imposto municipal devido.

EXPROPRIAf{TE e EXPRQPRTADO resolvem, ern comum acordo e no melhor interesse de ambos,

firmar o pr€§ênte acordo extraiudiciat, o que farem nos seguintes termos:

ctÂu§ut-A pRtMEIRA - O EXPROPRIANTE pagará ao EXPROPRIADO, ATÍTULO DE INDENIZAçÃO,

o valor total de R$§Í17.0§§,CI0 tnovecentos ê novêntâ ê §ête mil re*is), correspondente aÔ vâlor

atualizâdo dos imóveis expropriados, em três parcelas mensais consecutivas, com a primeira a

ser paga em 151ü612023, o que sê fará da seguinte forrna:

a) Compensação do valor de R$27.000,00{vinte e sete mil real§}, devidos pelo

EXPROPRIADO ao EXP&OPRIANTE ern deeorrêneia dç lTlV incidente sobre a Íormalização da

transmissão da propriedade dos imóveis expropriados, da alienante AMANDA INCORPORÂçÃO

VENüA E AüMlNI§TRAçÃO ü§ IMÓVEIS LTDA para o EXPROPRIADÕ/ COMPRADOR;

b) Três Depósitos ludiciais mensais consecutivos, êm conta vinculada ao prÔce§§ü

inventário número 0001788-91.2001.8.05.0004. em nome do espólio de IRENE ANDRADE

ASSI5, no valor de Rs240.000,00(durentos e quarenta mll reals), cada, totalizando o valsr

R$730,O00rCIO{setecentos e vinte mil rea}s};

t-@



Ç) Três depósitos rnensais e consecutivos â serem feitos diretamente ao patrono do Réu,

em nome de José Carlos Fiscina Filho, inscrito no CPF sob o número 635"007.955-87, no valor de

RS60.000,00 lsessenta mil reaisl, tstalimndo o valor de R$180.ü)0§0 {cento e oitenta mil

realsl, correspondente aos seus honorários contratuais de 20%, devidos de acordo corn o

{ôntrâto de prestaçâo de serviços advocatíciÕs snexo, na Conta Correntê de sua titularidade, no

Banco C:ixa Econômica Federal, Agência 0065, Conta Çorrente 3061-1, CPF 635.007.955-87,

sends a prirneira parcela ern 35/0S12023.

ctAU§uLA §EGUNDA - Êm §e trêtândô de acordo que ímplica em extinção da ação de

desapropri*ção corn exame do mérito, bern como que houve sucumbência recíproca, no que

cóncerne aos encãrgôs procêssuais acordam às partes que arcará o Município com a§ custa§

processuais, assirn comÕ o desapropriado arcará com os Honorários devido ao Procurador do

desapropriante em 10% sobre o proveito econômico do Municipio, perfazendo o total de R$

?CI.00ü,00, renunciando o que ultrapassar desse valsr, em trâs parcelas mensais, corn a primeira

dia 15/06/2O23, e as demais em L51A712023 e L1/AS/ilOZ1, renunciando o advogado do

desapropriado aos honorários de sucumbôncia;

CLAUSL,,LATERCEInA - CI EXpROPRIÂNTE reconhece o direito à propriedade que O EXpROpRIADO

detém sobre o imóvel, ainda que pendente da formalização do registro, desde a data da

assinatura do contrato de pramessa de compra e venda.

ctÁuSulÁ quARTA * o Expropriado concorda expre§samente e sem ressalvas corn a

compensa$ a de 3/o do valor da indenização, a ser abatida do valor acordado, nss termos da

CLAUSULA pRtMftRA {R527.000,00(vinte e sête mil reais)}, para o pagâment$ do lTlV incidente

sobre a formalizaçâo da transmissâo da propriedade do bem expropriado.

CLAU§UlÁ eUINTA - cl Expropriado coneorda que, tendo em vi§ta a çompen§açâo decorrente

do pagamento do lTlV, receberá, efetivamente, descontados honorários e lTlV, o valor de

R$720.000,00 {setecentos e vintê rnil reais), restando sua obrigação já aqui expressa de

transferência.

CúUSULA 5EXTA - O Expropriado se compromete a assinar as referidas escrituras públicas tão

logo os doeurnentos estejam dispaníveis no tabelionato.

CLAU5ULA §É{1MA -Às custas processuais evêntualmente restantes, §§sim tomo a§ cu§tâ§ cürn

tabelionato e cartório de registro de imóveis, correspondentes à desapropriação propriamente

dita, correrão por conta do Expropriante, mormeilte em razão do interesse público da

municipalidade.

CLAUSULÂ OITÂVA - Eventual atrass nê pagarulento ou nc cumprimento de eventual obrigação

de fazer sujeitará o valor inadimplido à correção monetária mais juros de mora de lV" ao mês

sem prejuíro da multa contratual estipulada'em 30% do valor a§ordâdo.

CLAUSULÁ NONA - O presente acordo não poderá, em hipótese alguma,

para outras lides enfrentadas pelo Êxpropriante.

\
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cúUSUt-A DÉCIMA - O presente acordo é firmado em caráter irretratável e irrevogável, não

cabendo às partes direito de arrependin'tento, obrigando também seus herdeirôs e sucessores,

a qualquer títulÕ.

CúU§ULÀ DÉOMA pRlM.ElRA * O present* contíãto será cornplernentado pela eseritura pública

campetente, outorgada pelo ÉXPRQPRIADO, corn cláusula de quitaçâo condicionada ao efetivo

pagamento dos valores estipulados na Cláusula Primeira.

ctAUSUtÁ DrOMA SÊ§UN§A - Os cascs ornissos no presente in§$umênto serâo resolvidos de

acordo corn o disposto na Lei ne 6.766, de 19 de dezernbro de 1979 e demais disposições legais.

Para dirimirquaisquer questôes que direta ou indiretamente decorem deste conffato, as partes

elegem o Foro da Comarca de Alagoinhas-BA.

É, por estãrem assim ajustados, firmam o presente instrumento partiçularsrn 03 (trêslvias de

lgual teor e forma, na presençê das testernunhas que tarnbém assinam.

Alagoinhas, 01. de junhc de 2023.

.lO5§ CARLOS FlSClNA Assinadodeforma disital porJ0SE
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JOSÉ CARLOS FI§CINA FILHO

o ESPOLIO DÊ IRENT ANDRADE DE ASSI5

JOAQUIM BELARMINO NETCI . PREFEITCI DCI MUNICIPíO NE ALAGOINHAS
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